
RESOLUÇÃO Ndeg. ____0975/09,29 DE MAIO DE 2009. 

Dispõe sobre a concessão de progressão horizontal a servidor. 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso III, SS1º, do art. 93, 
da Constituição Estadual, as Leis Delegadas nº 112 e 117, de 25 de janeiro de 2007 e o Decreto Estadual nº 43.295, de 29 de abril de 2003, e tendo 

em vista o disposto no art.70, SS1º da Lei 869 de 05 de julho de 1952, 

RESOLVE: 

Art.1º - Em cumprimento à Apelação cível nº 1.00024.06.068997-3/001 concede progressão horizontal ao servidor Geraldo Gaudereto Abreu - Masp 
357.395-3 nos termos que se seguem: 

CARGO PROGRESSÃO HORIZONTAL PERÍODO 

AXAD III H AXAD III I 03.12.96 

AXAD III I AXAD III J 03.12.98 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 29 de maio de 2009. 

Maurício de Oliveira Campos Júnior 

Secretário de Estado de Defesa Social 


